
O CEBOLA Vereador RENATO NOGU 

Plenário Dr. Francisco Romano iveira, 03 de dezemb 8. 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 110 N° /2018 que "Concede e regulamenta faltas 

abonadas dos servidores públicos municipais, bem como licença-prêmio após 05 (cinco) anos de 

efetivo exercício das funções. 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado § 1° do art. 4° do Projeto de Lei 110/2018, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 4° (...) 

§ 1° Entende-se por salário, para os fins desta lei, o salário-base, mais quinquênio e a média das verbas 

trabalhistas recebidas nos últimos 5 (cinco) anos, de acordo com o artigo 457 da CLT. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 

contrário. 

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Loteamento Real Ville - Mombaça - 12400-900 - Telefax: (12) 3644-2250 
Pindamonhangaba - SP Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br  


	Page 1

